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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

PROJETO DE LEI Nº 7.194, DE 2017
Apensados: PL nº 2948/2021, PL nº 2603/2023 e PL nº 1706/2024

Altera o inciso I do art. 32 da Lei Nº 13.146,
de 6 de julho 2015, que Institui a Lei Brasileira de
Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da
Pessoa com Deficiência).

Autores:  Deputados  MARCOS  ABRÃO  e
RUBENS BUENO

Relatora: Deputada SILVIA CRISTINA

I - RELATÓRIO

Trata-se aqui do Projeto de Lei nº 7.194, de 2017, de autoria dos

Deputados Marcos Abrão e Rubens Bueno, que altera o inciso I do art. 32 da Lei Nº

13.146, de 6 de julho 2015, que Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com

Deficiência  (Estatuto  da  Pessoa  com  Deficiência).  Na  Justificação  da  referida

proposta legislativa, os autores defendem que a iniciativa propõe alterar a Lei nº

13.146, de 2015, (Estatuto da Pessoa com Deficiência) para ampliar de 3% para

10% a reserva de unidades habitacionais destinadas a pessoas com deficiência em

programas públicos ou subsidiados pelo governo. 

A justificativa para essa ampliação baseia-se em dados do Censo de

2010  do  IBGE,  que  apontaram  um  crescimento  significativo  dessa  parcela  da

população, passando de 14% em 2000 para 24% em 2010, o que equivale a cerca

de 45,6 milhões de brasileiros. Esse aumento percentual é interpretado não apenas

como  um crescimento  demográfico,  mas  também  como  um  reflexo  de  avanços

sociais. Desse modo, a proposta busca adequar a oferta de habitação popular à
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atual  realidade  demográfica  do  país,  garantindo  inclusão  proporcional  a  esse

expressivo segmento social.

Foram apensados ao projeto original os seguintes projetos:

1) PL nº 2.948/2021, de autoria do Sr. Alexandre Frota, que altera o

Art. 32 da Lei 13.146 de 06 de julho de 2015, para aumentar a reserva mínima de

habitações par deficientes. 

2) PL nº 2.603/2023, de autoria do Sr. Alexandre Guimarães, que

altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui o Estatuto da Pessoa com

Deficiência, para dispor sobre a priorização de pessoas portadoras do Transtorno do

Espectro Autista ou da Síndrome de Down na aquisição de moradia própria. 

3)  PL  nº  1.706/2024,  de  autoria  do  Sr.  Bruno  Ganem  e  do  Sr.

Douglas Viegas, que altera a Lei nº 14.620, de 13 de julho de 2023, que dispõe

sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida, para incluir as famílias que têm algum

membro diagnosticado com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no atendimento

habitacional prioritário. 

Ao fim do prazo regimental,  não foram apresentadas emendas ao

projeto, nesta Comissão.

O projeto foi distribuído às Comissões de Desenvolvimento Urbano,

de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência e de Constituição e Justiça e

de Cidadania (art. 54 RICD). 

Na  Comissão  de  Desenvolvimento  Urbano,  em  09/12/2025,  foi

apresentado o parecer da Relatora, Dep. Lêda Borges (PSDB-GO), pela aprovação

do  Projeto  de  Lei  nº  7.194/2017,  e  dos  PLs  nºs  2.948/2021,  2.603/2023,  e

1.706/2024, apensados, com substitutivo e, em 17/12/2025, aprovado o parecer. 

A apreciação da proposição é conclusiva pelas Comissões e seu

regime de tramitação é ordinário, conforme o art. 24, inciso II e art. 151, inciso III,

ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD). 

É o relatório.

*C
D2

66
34

76
81

20
0*

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
2/

06
/2

02
6 

13
:1

9:
21

.1
40

 - 
CP

D
PR

L 
1 

CP
D 

=>
 P

L 
71

94
/2

01
7

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Silvia Cristina
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD266347681200



CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DEPUTADA SILVIA CRISTINA - PP/RO

__________________________________________________________________________________
II - VOTO DA RELATORA

Compete a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com

Deficiência, nos termos do inciso XXIII do art. 32 do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados, manifestar-se sobre o mérito do Projeto de Lei nº 7.194, de 2017,

especialmente no que diz respeito aos direitos das pessoas com deficiência.

Nesse  contexto,  concluímos  que  a  referida  proposição  é

inteiramente meritória.

A aprovação do presente projeto representa um passo decisivo para

a  consolidação  dos  direitos  sociais  no  Brasil.  A  moradia  digna  é  um  direito

constitucional e a base para a dignidade humana e a garantia de um teto seguro e

acessível é ainda mais premente para indivíduos que enfrentam barreiras físicas,

econômicas e sociais cotidianas. O mercado imobiliário tradicional frequentemente

falha em oferecer habitações adaptadas e a preços acessíveis, empurrando essa

população para a vulnerabilidade. 

Ao  permitir  o  aumento  de  cotas  nos  programas  habitacionais

públicos ou subsidiados pelo Estado, o poder público cumpre seu papel de agente

promotor da igualdade material, corrigindo distorções históricas e garantindo que o

desenvolvimento  urbano  seja,  de  fato,  inclusivo.  Além disso,  a  medida  está  em

perfeita consonância com a Convenção da ONU sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência,  que possui  status de emenda constitucional  no ordenamento jurídico

brasileiro e preconiza a autonomia e a inclusão plena na comunidade. 

Investir  na  habitação  para  esse  grupo  não  beneficia  apenas  os

indivíduos  diretamente  contemplados,  mas  toda  a  sociedade,  pois  fomenta  uma

cultura  de  solidariedade,  reduz  os  custos  indiretos  com  assistência  social

decorrentes da falta de moradia adequada e impulsiona a autonomia de milhões de

cidadãos que anseiam por uma vida independente e produtiva. Portanto, a alteração

do Estatuto da Pessoa com Deficiência por meio desta proposta legislativa é uma

medida de justiça social urgente, viável e humanitária que merece o total respaldo

do Congresso Nacional.
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Na  Comissão  de  Desenvolvimento  Urbano,  foi  proposto  um

substitutivo  ao  Projeto  de  Lei  em pauta,  que  se  justificou  pela  necessidade  de

conferir maior flexibilidade e eficiência à administração pública, permitindo que os

programas habitacionais se adaptem de forma cirúrgica às realidades locais sem

retroceder nas conquistas sociais já consolidadas. Enquanto o texto inicial buscava

fixar um patamar estático, o substitutivo inova ao preservar o piso mínimo nacional

e,  simultaneamente,  autorizar  os  entes  federados a  expandirem esse percentual

com base em critérios técnicos e concretos, tais como o diagnóstico habitacional da

região,  a  demanda  efetiva  de  pessoas  com  deficiência,  a  disponibilidade

orçamentária e a viabilidade técnica dos empreendimentos. 

Dessa forma, o novo texto garante a segurança jurídica da reserva

mínima e assegura que a priorização desse grupo vulnerável  seja observada ao

longo  de  todas  as  etapas  do  processo  de  seleção,  promovendo  uma

descentralização  administrativa  inteligente  que  otimiza  a  aplicação  dos  recursos

públicos e amplia a proteção social de acordo com as verdadeiras necessidades de

cada município ou estado.

Diante do exposto, voto pela aprovação do PL nº 7.194, de 2017, e

dos apensados PL nº 2.948, de 2021, PL nº 2.603, de 2023, e PL nº 1.706, de 2024,

na forma do substitutivo aprovado pela Comissão de Desenvolvimento Urbano. 

Sala da Comissão, em junho de 2026.

SILVIA CRISTINA 
DEPUTADA FEDERAL 

PP/RO
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